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LEI  Nº. 001/2013, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013 
 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 
convênios com órgãos e entidades 
governamentais da esfera Federal e Estadual, 
autarquias e fundações, bem como empresas do 
setor privado. 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a autorizado a celebrar convênios 
em nome deste município, com órgãos autarquias, fundações e quaisquer 
setores de entidades governamentais, na esfera Federal e Estadual, autarquias 
e fundações, bem como empresas do setor privado. 

 
Art. 2º - A autorização decorrente desta lei terá duração de fevereiro a 
dezembro do exercício de 2013, contados da data de sua publicação. 

 
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

  
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário 

 
Gabinete do Prefeito, 28 de fevereiro de 2013. 

 
 
 

Roberto Carlos Alves de Souza 
 Prefeito Municipal 
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LEI  N°. 002, de 28 DE FEVEREIRO DE 2013.   

                                      

Autoriza o Poder Executivo Municipal a promover a 
contratação de pessoal por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária excepcional ao 
interesse publico e dá outras providências.                  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, Estado da Bahia, usando de 
atribuições legais e, tendo em vista o disposto no artigo 37, IX, da Constituição 
Federal, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 
Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a contratação de 
pessoal por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, indispensável ao funcionamento dos serviços públicos, até a 
complementação do número necessário em cada setor administrativo. 
 
Artigo 2° - O prazo de duração dos contratos firmados pela Administração Municipal, 
em decorrência desta Lei, não poderá ultrapassar o dia 31 de dezembro do ano em 
curso. 
  
Artigo 3º - O Executivo Municipal promoverá a abertura de edital para realização de 
concurso público de provas e títulos, atendendo o disposto no artigo 37, incisos I e II, 
da Constituição Federal, até o dia 15 de dezembro de 2013.    
  
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
 

 Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, 14 de fevereiro de 2013. 

 

ROBERTO CARLOS ALVES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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